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RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONTAS DE GESTÃO  
N.º 460201.01.01.01.039.0218 

I – VISÃO GERAL 

1. DA ATIVIDADE DE AUDITORIA 

1. Em cumprimento às determinações do Art. 9°, inciso III, e Art. 54, inciso I, da Lei Estadual n° 
12.509, de 06/12/1995, apresentamos o Relatório de Auditoria de Contas Anuais de Gestão sobre o 
exercício financeiro de 2017 da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE. 

2. Os exames foram realizados de acordo com as orientações do Plano Anual de Auditoria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, aprovado por meio da Portaria no 264/2017, de 
29/12/2017, DOE de 11/01/2018, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de 
auditoria. 

3. Os trabalhos à distância foram realizados em conformidade com a Ordem de Serviço nº 
029/2018, no período de 29/01/2018 a 02/02/2018, por meio de testes, análises e consolidação de 
informações coletadas ao longo do exercício sob exame, em estrita observância às normas de 
auditoria aplicáveis. A análise da manifestação do auditado e a correspondente elaboração do 
relatório de auditoria realizaram-se no período de 03/05/2018 a 10/05/2018, conforme Ordem de 
Serviço de Auditoria nº 178/2018. 

4. Os resultados da auditoria estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
presente trabalho. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a 
ser conhecidos pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE ou para os quais esta CGE 
seja demandada a se pronunciar, poderá ser objeto de exame posterior. 

5. A identificação das pessoas físicas no presente relatório será suprimida em sua versão final 
para atendimento ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011, e no art. 34 da Lei 
Estadual nº 15.175, de 28/06/2012. 

2. DA UNIDADE AUDITADA 

6. A Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE, empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, da Administração Indireta, foi criada pela Lei nº. 13.006, de 
24 de março de 2000, modificada pelas Leis nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, de acordo com 
o inciso I, do art. 80, nº. 14.335, de 20 de abril de 2009, vinculada à Secretaria do Planejamento e 
Gestão, tem sede em Fortaleza e atuação em todo o território do Estado do Ceará. 

7. A ETICE, que tem como missão ser um instrumento de fortalecimento da governança e da 
cidadania, por meio da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), tem por competências: 

 Prestar serviços de suporte técnico e de gestão da área de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) do Governo do Estado; 

 Desenvolver novos sistemas de informação no âmbito do Governo e para o cidadão; 

 Executar o planejamento estratégico participativo de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC); 

 Coordenar de forma articulada e integrada as ações de Governo Eletrônico com o objetivo 
de fomentar e viabilizar a utilização da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
pelos Órgãos e Entidades estaduais e, em particular, da Internet, na agilização dos 
processos administrativos internos, na obtenção de maior transparência das ações do 
Governo e na universalização e melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão; 
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 Realizar a gestão estratégica de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), da 
Administração Pública Estadual, executando as políticas de TIC, definindo normas e 
padrões a serem observados pelos Órgãos e Entidades estaduais, visando assegurar 
compatibilidade e qualidade das informações geradas para subsidiar a tomada de decisões; 

 Realizar estudo e identificação de soluções estratégicas e estruturantes de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC); 

 Prestar, à pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) de interesse do Governo Estadual; 

 Executar, mediante convênios ou contratos, serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) para Órgãos ou Entidades da União e dos Municípios; 

 Realizar a gestão da infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
corporativa da Administração Pública Estadual, compreendendo a gerência da rede de 
comunicação de dados do Governo, a gerência da Internet, Intranet e Extranet, a gerência 
de segurança do acervo de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), da 
infraestrutura corporativa, além de outras que sejam definidas, relacionadas com 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 

 Prestar os serviços de certificação digital para os Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Estadual; 

 Prover serviços de telecomunicações no âmbito do Governo do Estado; 

 Realizar pesquisa científica na área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 

 Executar outras atividades correlatas. 
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II - RESULTADOS DOS TRABALHOS 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 

1.1. Execução Orçamentária por Programa, Grupo de Natureza de 
Despesas e Fonte de Recursos 

8. O perfil da execução orçamentária da ETICE representa o confronto entre o valor empenhado 
no exercício de 2017 e os valores autorizados na LOA 2017, distribuídos por programa de governo, 
grupo de natureza de despesas e fonte de recursos, conforme tabelas a seguir apresentadas: 

Tabela 1. Execução Orçamentária por Programa 

Fonte:  Sistema de Gestão Governamental por Resultados - S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF

Emitido em: 29/1/2018

Total: 60.979,66 57.508,02 94,31

500-GESTÃO E MANUTENÇÃO 32.624,74 31.625,02 96,94

63-TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ

28.354,92 25.883,01 91,28

R$ mil

Programa Autorizado (A) Empenhado (B) Execução % (B/A)

Exercício: 2017 Data de Atualização: 29/01/2018

 

Tabela 2. Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesa 

Exercício: Data de Atualização: 29/01/2018 R$ mil2017

3 -OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.089,55 29.458,74 97,90

Grupo de Natureza de Despesa Autorizado (A) Empenhado (B) Execução % (B/A)

1 -PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.927,92 25.998,47 96,55

4 -INVESTIMENTOS 3.962,19 2.050,81 51,76

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultados - S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF

Emitido em: 29/1/2018

Total: 60.979,66 57.508,02 94,31
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Tabela 3. Execução Orçamentária por Fonte de Recursos 

R$ mil

Autorizado (A) 

8.313,25

28.848,58

23.466,77

351,06

60.979,66

Empenhado (B) Execução % 
(B/A)

Exercício: 2017

Fonte de Recursos SubFonte de Recursos

01-COTA-PARTE DO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS 
ESTADOS 00-COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
6.322,19 76,05

70-RECURSOS 
DIRETAMENTE 
ARRECADADOS 00-RECURSOS DIRETAMENTE 

ARRECADADOS
28.032,06 97,17

00-RECURSOS ORDINÁRIOS

00-RECURSOS ORDINÁRIOS 22.803,53 97,17

76-RECURSOS 
PROVENIENTES DO FIT

00-RECURSOS PROVENIENTES DO FIT 350,25 99,77

Total 57.508,02 94,31

Fonte: Sistema de Gestão Governamental por Resultados - S2GPR e Sistema de Informações Orçamentárias e Financeiras - SIOF

Emitido em:

29/1/2018

 

1.2. Despesas de Exercícios Anteriores 

9. Da análise das Despesas de Exercícios Anteriores executadas no período de 2017, não foram 
verificados volumes de execução superiores aos saldos orçamentários remanescentes do ano 
anterior. 

1.3. Convênios ou Instrumentos Congêneres com Inadimplência  

10. Não foram observadas transferências de recursos por meio de convênios ou instrumentos 
congêneres efetuadas pela ETICE, no exercício de 2017, dessa forma, não foram verificadas 
situações de inadimplência.  

2. GESTÃO DE PESSOAS 

2.1. Acumulação de Cargos 

11. Analisando os registros do Sistema Folha de Pagamento - FOLHA PROD foi verificada a 
ocorrência de acumulação de cargos por servidores da ETICE, em desconformidade com o inciso 
XVI, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, c/c com o Decreto Estadual Nº29.352, de 09 de 
julho de 2008, conforme informações a seguir apresentadas: 
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Quadro 1. Acumulação de Cargos 

DATA 
AFASTAMENTO

Órgaõ: ETICE

2017 3/5/2018

Exercício: Data de Atualização:

REMUNERAÇÃO 
ANO

R$ mil

CPF
/NOME

ÓRGÃO MATRICULA DATA ADMISSÃO CARGO CARGA SITUAÇÃO AFASTAMENT
O

060******53

502 - 
DETRAN

4/8/2016 30 Civil Ativo 1.275,00

622 - ETICE 1/7/2016 DIGITADOR 30 Civil Ativo 29.003,72

122******72                                                                    

502 - 
DETRAN

30/6/2015 GERENTE 40 Civil Ativo 31.634,86

622 - ETICE 1/2/1985 226.736,94ANALISTA DE 
GESTÃO DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

40 Civil Ativo

123******15                                                                      

502 - 
DETRAN

1/8/2016 30 Civil Ativo 4.080,00

622 - ETICE 1/7/2016 DIGITADOR 30 Civil Ativo 25.342,89

123******15                                                                          

502 - 
DETRAN

4/8/2016 30 Civil Ativo 4.665,00

622 - ETICE 1/7/2016 OPERADOR DE 
COMPUTADOR

30 Civil Ativo 35.022,46

135******53                                                                    

122 - 
SEPLAG

7/3/2017 ORIENTADOR DE 
CÉLULA

40 Civil Ativo 25.826,75

622 - ETICE 1/7/2016 AGENTE 
ADMINISTRATIVO

40 Civil Ativo 43.854,42

204******72                                                                    

502 - 
DETRAN

8/8/2016 30 Civil Ativo 7.482,00

622 - ETICE 1/7/2016 DIGITADOR 30 Civil Ativo 26.317,82

209******49                                                                            

502 - 
DETRAN

1/7/2016 30 Civil Ativo 9.760,00

622 - ETICE 1/7/2016 DIGITADOR 30 Civil Ativo 25.561,19

210******49                                                                           

122 - 
SEPLAG

1/11/2017 ORIENTADOR DE 
CÉLULA

40 Civil Ativo 4.538,10

622 - ETICE 1/7/2016 41.383,77AGENTE 
ADMINISTRATIVO

40 Civil Ativo

213******49                                                       

221 - SEDUC 1/8/2016 ARTICULADOR 40 Civil Ativo 31.371,84

622 - ETICE 1/7/2016 40.204,00AGENTE 
ADMINISTRATIVO

40 Civil Ativo

221******34                                                                  

502 - 
DETRAN

12/7/2017 30 Civil Ativo 1.044,00

622 - ETICE 1/3/2017 20.739,43OPERADOR DE 
COMPUTADOR

30 Civil Ativo

261******68                                                                               

592 - 
FUNCEME

10/10/2016 40 Civil Ativo 26.761,52

622 - ETICE 1/7/2016

29.769,96

50.819,06TECNICO DE 
DOCUMENTACAO

40 Civil Ativo

1/7/2016

320******91                                                           

122 - 
SEPLAG

20/1/2017 ORIENTADOR DE 
CÉLULA

40 Civil Ativo

Fonte: Sistema de Folha de Pagamento - SFP

3/5/2018

Emitido em:

53.969,17PROGRAMADOR 40 Civil Ativo622 - ETICE
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12. A Constituição Federal veda a acumulação remunerada de cargos públicos, excetuando-se os 
cargos previstos no seu inciso XVI, do Art. 37. Excetuam-se, também, a essa regra os servidores 
que tenham ingressado nos cargos antes de 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 20.  

13. Ademais, mesmo que a acumulação de cargos esteja de acordo com os preceitos legais, só é 
permitida se houver a compatibilidade de horários entre as atividades exercidas pelo servidor, não 
podendo ultrapassar a carga horária semanal máxima de 60 horas no âmbito da administração 
pública estadual, federal e municipal, na forma do parágrafo 2º, art. 1º, Decreto 29.352, de 09 de 
julho de 2008. De acordo com o apontado no quadro acima, os servidores portadores dos CPF’s nº 
122******-72, 135******-53, 210******-49, 213******-49, 261******-68 e 320******-91 estão cadastrados 
no sistema com carga horária superior a 60 horas semanais. 

14. Da análise realizada, a auditoria verificou uma desconformidade em relação ao servidor, 
portador do CPF nº 221.******-34, pois em consulta ao Folha PROD, o servidor ocupa o cargo de 
Operador de Computador no órgão ETICE com Subtipo de Vinculo: 12-Emprego Público e no 
DETRAN não consta o registro do cargo que ocupa, somente o Subtipo de Vinculo: 1-Civil Cargo 
Efetivo, recebendo a verba 0196 - OPERACAO RADAR. 

15. Considerando que os procedimentos de auditoria foram realizados à distância, solicita-se que a 
ETICE encaminhe manifestação acerca dessas constatações, indicando o amparo legal desses 
pagamentos. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio do arquivo “Resposta à CGE -Proc. nº 2848752.2018 
(25.04.2018)”, anexado na aba "Manifestação do Auditado" do Sistema e-Contas. Constam, 
nesse arquivo, as medidas adotadas pela ETICE para sanar as desconformidades inicialmente 
apontadas: 
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Análise da CGE 

A auditada informou que os servidores citados foram cedidos para outros órgãos para exercerem 
cargos comissionados, não se tratando, portanto, de acumulação ilícita. Entretanto, constatou-se 
haver desconformidades devido à ausência dos registros do código de afastamento nos cadastros 
dos referidos servidores, no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGE-RH), 
devendo a gestão da ETICE atender à recomendação a seguir para que sejam sanadas as 
desconformidades apontadas. 
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Recomendação nº 460201.01.01.01.039.0218.001 – Providenciar, nos casos de cessão de 
servidores, o devido registro do código de afastamento dos servidores cedidos no Sistema 
Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGE-RH), quando cedente, ou solicitar o seu 
registro, quando cessionário. 

3. GESTÃO DE AQUISIÇÕES 

16. A análise referente aos procedimentos de auditoria relativos ao Perfil de Aquisições considerou 
o critério impacto material em volume de recursos. Em razão desse critério foram selecionados para 
análise os seguintes programas da ETICE: 

a. 063 – Programa de Tecnologia da Informação e Comunicação Estratégica do 
Ceará; 

b. 500 – Programa de Gestão e Manutenção. 

3.1. Bens e Serviços Adquiridos por Convite e Tomada de Preços 

17. Da análise das aquisições de bens e serviços, nas modalidades de convite e tomadas de 
preços, efetuadas pela ETICE, no exercício de 2017, para os programas selecionados, não foram 
detectadas desconformidades. 

3.2. Bens e Serviços Adquiridos por meio de Dispensa e Inexigibilidade 
de Licitação 

3.2.1. Valor de Dispensa de Licitação (Art. 24, inciso I e II) em Relação 
aos Limites Legais Previstos no Decreto Estadual nº 29.337/08 c/c 
Lei Federal n° 8.666/93  

18. Foi analisado se as contratações de obras e serviços de engenharia e aquisições de outros 
serviços e compras realizadas pela ETICE, no exercício de 2017, efetivadas por meio de dispensa de 
licitação em razão do valor, observaram os limites fixados no Decreto Estadual nº 29.337/08 c/c os 
incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, tendo sido observadas as correspondentes ocorrências:  

a) O Contrato SACC nº 1017773, que trata do fornecimento de serviço de computação 
em nuvem nas modalidades IaaS, PaaS e SaaS, implantação na nuvem pública 
AWS, infraestrutura de hardware e software, hospedagem, armazenamento, 
processamento, comunicação de dados, segurança, gestão e monitoramento de 
infraestrutura em nuvem, está fundamentado no inciso II do artigo 24 com valor 
atualizado de R$49.500,00, que extrapola o limite estabelecido na Lei nº 8.666/93. 
Vale ressaltar que em consulta ao Portal da Transparência no campo “Modalidade 
de Licitação”, onde deveria ser anexada a Declaração de Dispensa, foi anexado 
indevidamente o Termo de Participação da cotação eletrônica. 

19. Assim, a gestão da ETICE deverá manifestar-se acerca das constatações de auditoria, visando 
apresentar os esclarecimentos pertinentes ou eventuais providências saneadoras adotadas. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio do arquivo “Resposta à CGE -Proc. nº 2848752.2018 
(25.04.2018)”, anexado na aba "Manifestação do Auditado" do Sistema e-Contas. Constam, 
nesse arquivo, as medidas adotadas pela ETICE para sanar as desconformidades inicialmente 
apontadas: 
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Análise da CGE 
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Aceita-se a justificativa da ETICE considerando que, na condição de empresa pública, está 
submetida à Lei n.º 13.303/2016, a qual estipula os limites previstos no art. 29, inciso I e II, cujos 
valores são superiores aos previstos na Lei nº 8.666/93, art. 24, incisos I e II, c/c parágrafo único. 

3.2.2. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das 
Dispensas de Licitação (Art. 24, incisos III a XXXV da Lei n° 8.666/93) 

20. Foram analisadas as aquisições da ETICE, no exercício de 2017, efetivadas por meio de 
dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, incisos III ao XXXV, da Lei n° 8.666/93, nos 
programas selecionados, tendo sido observado no Contrato de Gestão SACC nº 1010616, firmado 
com o CENTEC INST CENTRO DE ENSINO TECNOLOGICO, que a gestão da ETICE utilizou 
indevidamente como fundamentação legal o Art. 24, inciso XXIV, para a celebração de contrato de 
prestação de serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas 
de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão, uma vez que o contrato de Gestão 
é um instrumento firmado entre o poder público e entidades qualificadas como Organizações Sociais 
e está regido por legislação própria, Lei nº 12.781, de 30/12/1997, alterada pelas Leis nos 15.356, de 
04/06/2013 e 15.408, de 12/08/2013, não se aplicando a Lei nº 8.666/93 para esse tipo de 
contratação. 

21. Ademais, em relação aos Contratos SACC nºs. 1025796 e 1019460, firmados com a TELEMAR 
NORTE LESTE S/A, verificou-se que o dispositivo legal utilizado no momento da emissão das Notas 
de Empenho nºs. 00758, 00760, 00755, 00756, 00805, 00759, 00991, 00753, 01150 e 00754 (inciso 
IX do art. 24) está divergente dos constantes nos instrumentos contratuais e seus respectivos 
Pareceres Jurídicos do órgão gestor do Contrato (inciso IV, art. 24). 

22. Assim, a gestão da ETICE deverá manifestar-se acerca das constatações de auditoria, visando 
apresentar os esclarecimentos pertinentes ou eventuais providências saneadoras adotadas.  

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio do arquivo “Resposta à CGE -Proc. nº 2848752.2018 
(25.04.2018)”, anexado na aba "Manifestação do Auditado" do Sistema e-Contas. Constam, 
nesse arquivo, as medidas adotadas pela ETICE para sanar as desconformidades inicialmente 
apontadas: 
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Análise da CGE 

A auditoria entende que o Contrato de Gestão deve ser fundamentado apenas na Lei nº 12.781/97 
e alterações posteriores, posicionamento esse corroborado com o entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado, como bem mencionado no parecer jurídico que instruiu a contratação analisada. 
Neste caso, não se aplica o inciso XXIV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, o qual dispensa a licitação 
para as contratações firmadas com organizações sociais para prestação de serviços relativamente 
às atividades contempladas no contrato de gestão anteriormente celebrado.  

Entretanto, considerando que a auditada informou em sua manifestação que seguiu as instruções 
dadas pela SEPLAG no Manual do Contrato de Gestão e considerando que os sistemas 
corporativos não possuem previsão para classificar esse tipo de contrato da forma correta, esta 
auditoria comunicará o fato à gestão da CGE, sugerindo que seja feita articulação com os órgãos 
gestores dos sistemas corporativos, no sentido de suprir essa lacuna.  

No que se refere à fundamentação legal registrada nas Notas de Empenho nºs. 00758, 00760, 
00755, 00756, 00805, 00759, 00991, 00753, 01150 e 00754, a auditoria verificou que as 
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mesmas estão enquadradas no dispositivo legal correto (art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93), 
conforme documentos apresentados pela auditada, restando esclarecido o ponto suscitado no 
relatório preliminar, que decorreu de uma inconsistência no sistema utilizado como fonte de dados 
para a realização da atividade de auditoria. 

3.2.3. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das 
Inexigibilidades de Licitação (Art. 25 da Lei n° 8.666/93)  

23. Foram analisadas as aquisições da ETICE no exercício de 2017, efetivadas por meio de 
inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, incisos I ao III, da Lei n° 8.666/93, nos 
programas selecionados, tendo sido observada a utilização indevida da fundamentação legal 
disposta no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 na contratação por inexigibilidade listada no Quadro 
2.  

24. O inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 se aplica à aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial, não se 
estendendo, portanto, à contratação de serviços. 

Quadro 2. Dispositivo Legal Inadequado  

Dispositivo 
Legal Utilizado 

Nº SACC Objeto Credor Valor (R$ 1.000) Dispositivo 
Legal Adequado 

Fornecedor 
exclusivo 

939872 

Contratação da 
Empresa 
Brasileira de 
Correios e 
Telégrafos - ECT, 
visando a 
prestação dos 
serviços postais e 
telemáticos 
convencionais 

EMPRESA BRAS 
DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

18,00 

Art 24, inciso VIII - 
Para aquisicao, 
por pessoa 
juridica de direito 
publico interno, de 
bens produzidos 
ou servicos 
prestados por 
orgao ou 
entidade... 
ou  
Caput artigo 25 

Fonte: e-Controle. 

25. Ademais, em relação aos Contratos SACC nº 990000 e 1000465, apresentados no Quadro 3, 
embora tenham sido firmados utilizando a fundamentação legal no caput do art. 25, no momento da 
emissão das notas de empenho, o dispositivo legal utilizado foi divergente das respectivas 
contratações, inciso I do art. 25. 

Quadro 3. Dispositivo legal divergente da contratação 

Dispositivo 
Legal Utilizado 

Nº SACC Objeto Credor Notas de Empenho Utilizar Dispositivo 
Legal da 

Contratação 

Fornecedor 
exclusivo 

990000 Serviços Técnicos 
de manutenção e 

suporte técnico nos 
produtos fabricados 

e desenvolvidos 
pela FUJITSU 

LIMITED 

FUJITSU DO 
BRASIL LTDA 

00068, 00069, 
00193, 00286, 
00431, 00578, 
00721, 00815, 
00961, 01035, 
01181, 01240 

Caput artigo 25 

Fornecedor 
exclusivo 

1000465 Prestação de 
serviços de coleta 

de esgoto sanitário, 
para atender a 

demanda da Etice. 

CAGECE CIA 
AGUA ESGOTO 

DO CEARA   

00042, 00128, 
00276, 00190, 
00521, 00606, 
00777, 00925, 
01008, 01145, 
01363, 01324 

Caput artigo 25 

26. Assim, a gestão da ETICE deverá manifestar-se acerca das constatações de auditoria, visando 
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apresentar os esclarecimentos pertinentes ou eventuais providências saneadoras adotadas. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio do arquivo “Resposta à CGE -Proc. nº 2848752.2018 
(25.04.2018)”, anexado na aba "Manifestação do Auditado" do Sistema e-Contas. Constam, 
nesse arquivo, as medidas adotadas pela ETICE para sanar as desconformidades inicialmente 
apontadas: 

 

 

Análise da CGE 

A auditada informou que para a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
Contrato SACC nº 939872, a ETICE utilizou para a fundamentação legal o caput do art. 25, 
justificando para tal a Súmula do Tribunal de Contas do Distrito Federal. Entretanto, em consulta 
ao Portal da Transparência, verificou-se que a contratação em tela foi fundamentada 
indevidamente no inciso I do art. 25, conforme Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2014, 
apresentado a seguir, contradizendo, portanto, com o que foi afirmado na manifestação da 
auditada.  
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Esta auditoria entende que, no caso da contratação da EMPRESA BRAS DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, o dispositivo legal adequado seria o art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93, quando 
o objeto abranger itens diferentes de serviços postais (monopólio) ou o art. 25, caput, da mesma 
lei, quando se tratar de serviços exercidos nos estritos termos do monopólio. 

Em relação aos Contratos SACC nº 990000 e nº 1000465, em que foi apontada a divergência de 
dispositivo legal entre os contratos e as notas de empenho, a auditada reconheceu que ocorreu 
equívoco no momento do preenchimento do cadastro da pré-reserva do SACC e comprometeu-se 
a empregar esforços para evitar recorrência.  

Recomendação nº 460201.01.01.01.039.0218.002 – Utilizar, doravante, a correta fundamentação 
legal quando do enquadramento do objeto nas hipóteses de inexigibilidade de licitação trazidas 
pela Lei 8.666/93. 

Recomendação nº 460201.01.01.01.039.0218.003 – Utilizar corretamente os dispositivos legais 
nos Sistemas Corporativos do Estado, por ocasião da emissão das notas de empenho, em 
consonância com aqueles referenciados nos pareceres jurídicos e nos contratos. 
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III – CONCLUSÃO 

27. Conforme o escopo e os aspectos abrangidos pelos trabalhos de auditoria, foram verificadas 
constatações referentes aos itens a seguir relacionados, consignadas neste relatório, que devem ser 
objeto de adoção de providências para atendimento às respectivas recomendações por parte do 
responsável pela Prestação de Contas Anual da ETICE: 

2.1 Acumulação de Cargos; 

3.2.3 Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das Inexigibilidades 
de Licitação (Art. 25 da Lei n° 8.666/93).  

28.  Assim, este relatório de auditoria deverá ser inserido no Sistema Ágora, para conhecimento, 
adoção das providências recomendadas e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará pela gestão da ETICE, juntamente com o Certificado de Auditoria, o Parecer do Dirigente do 
Controle Interno, o Pronunciamento do Secretário e as demais peças processuais que compõem a 
Prestação de Contas Anual de 2017. 

Fortaleza, 7 de maio de 2018. 
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